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(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como membros titulares; e
os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas Cintra pelo
Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José Agripino, como
suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs.
21/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para compor a CI
(Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).

(8) Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram designados membros
titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo Amorim que
passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).

(11) Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a comissão como
membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson Cameli (Of.
34/2015-GLDBAG).

(13) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
Colegiado (Of. 01/2015-CI).
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(14) Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.

(15) Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).

(16) Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).

(17) Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).

(18) Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).

(19) Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).

(20) Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).

(21) Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força
(Of. nº 67/2015-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA
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PAUTA
28ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Sabatina

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

MSF 69/2015

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/09/2015 às 09:37.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 68, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, o nome do Senhor ANÍBAL DINIZ, para exercer o cargo de Membro do
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga do
Senhor Jarbas José Valente.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1 - Reunião destinada à sabatina do indicado
2 - Em 09.09.2015 foi lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria, nos termos
do art. 383 do RISF

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) Nº 69, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 23 e parágrafo único do art. 24
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o nome do Senhor OTAVIO LUIZ RODRIGUES
JUNIOR, para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, na vaga do Senhor Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório (CI)

Avulso da matéria

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 57, de

2015

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/09/2015 às 09:37.
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Autoria: Senador Paulo Bauer e outros

      Requeiro, na forma do disposto no art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal e nos
arts. 90, V, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada
AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA entre esta Comissão de Infraestrutura (CI) e a
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para tratar de transporte de menores de
10 anos e a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças em
veículos de transporte escolar. Com os seguintes convidados:o Senhor ALBERTO
ANGERAMI, Diretor do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN); o Senhor
LUIZ MOAN YABIKU, Presidente da Associação Nacional Fabricantes de Veículos
Automotores (ANFAVEA), ou representante por ele indicado; o Senhor JOÃO ALZIRO
HERZ DA JORNADA, Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia ( InMETRO); o Senhor RENATO AUGUSTO, Presidente da Associação
Nacional dos Transportadores de Escolares e Passageiros; e o Senhor PEDRO
JANUÁRIO DE SOUZA NETO, Presidente do Sindicato dos Transportadores Escolares
de São Jose e Região no Estado de Santa Catarina (SNETRE/SJ/SC).

Observações:
Leitura do requerimento

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 58, de

2015

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal,
conjugados com o art. 90, inciso V,do Regimento Interno do Senado Federal, e em face
do Requerimento nº 32, de 2015-CI, de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a
política pública sobre Plano Nacional de Logística de Transportes, requeiro seja
realizada audiência pública no âmbito dessa Comissão de Serviço de Infraestrutura para
discutir as razões dos atrasos e abandonos de obras públicas no Brasil, e tratar do
cronograma das obras atuais sob responsabilidade do Governo Federal, com a presença
das seguintes autoridades: Ministro de Estado dos Transportes; Ministério dos
Transportes; Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
Diretor-Presidente da VALEC – Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.;
Representante do Tribunal de Contas da União.

Observações:
Leitura do requerimento

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 59, de

2015
      Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal,
conjugados com o art. 90, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, e em face
do Requerimento nº 32, de 2015-CI, de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a
política pública sobre Plano Nacional de Logística de Transportes, requeiro seja
realizada audiência pública no âmbito dessa Comissão de Serviço de Infraestrutura para
discutir a interface dos órgãos do setor de transportes com outros cujas competências
impactam a realização de obras de infraestrutura, com a presença das seguintes
autoridades: Ministro dos Transportes; Ministro-Chefe da Secretaria de Portos da
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/09/2015 às 09:37.
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Autoria: Senador Wellington Fagundes

Presidência da República; Ministro-Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência
da República; Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA; Representante do Ministério Público Federal.

Observações:
Leitura do requerimento

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 60, de

2015

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal,
conjugados com o art. 90, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, e em face
do Requerimento nº 32, de 2015-CI, de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a
política pública sobre Plano Nacional de Logística de Transportes, requeiro seja
realizada no âmbito dessa Comissão de Serviços de Infraestrutura audiência pública
para discutir a experiência internacional na concessão de obras de infraestrutura, com a
presença dos seguintes convidados: José Manuel Vassallo, professor titular da
Universidade Politécnica de Madri; Geoffrey Spence, Diretor Executivo da Infrastructure
UK, Reino Unido; João Aguiar Machado, Diretor Geral da DG-MOVE (Diretoria Geral de
Mobilidade e Transporte) da Comissão Europeia.

Observações:
Leitura do requerimento

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/09/2015 às 09:37.
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1ª PARTE - SABATINA



RELATÓRIO Nº , DE 2015

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA,  sobre  a  Mensagem  nº  68,  de
2015 (Mensagem nº 309, de 14 de agosto de 2015, na
origem),  da  Presidente  da  República,  submetendo  à  
                     consideração  do  Senado  Federal  o  nome  do  
Senhor ANÍBAL DINIZ para exercer o cargo de Membro do 
Conselho Diretor da Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

Nos termos do art. 23, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997
(Lei Geral de Telecomunicações), combinado com o art. 52, inciso III, alínea
f, da Constituição Federal, a Presidente da República, por meio da Mensagem
nº 68, de 2015, submete à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor
Aníbal Diniz, para exercer o cargo de membro do Conselho Diretor da
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, na vaga do Senhor
Jarbas José Valente.

Nos termos do disposto no art. 104, do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre matérias
pertinentes aos serviços de telecomunicações e agências reguladoras
pertinentes. Ainda nos termos do art. 383, do RISF, a CI deve arguir o
indicado e apreciar o relatório com base nas informações prestadas sobre ele.

De acordo com os arts. 20 e 23, de sua lei de criação, o Conselho
Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, de reputação ilibada,
com formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade do
cargo a ser exercido. O currículo anexo à Mensagem Presidencial relata a
formação acadêmica e a experiência profissional do indicado, que passo a
resumir.

O senhor Aníbal Diniz é cidadão brasileiro, nasceu da cidade de
Campo Mourão, no Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 1962. Graduou-
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Brasil.

Iniciou a sua carreira profissional, em 1983, na área de  
                                   Comunicação, sendo repórter, redator e editor   de
jornalismo  impresso,              radiofônico e televisivo. Atuou como assessor de
imprensa e, entre 1999 e                     2006, foi Secretário de Comunicação do
Estado do Acre, onde implantou o                            Sistema  Público de  Rádio e
Televisão Educativa – Rádio e TV Aldeia.

Entre os anos de 2007 e 2010, participou da implantação da
Agência Digital de Notícias do Acre e da Digitalização do Diário Oficial do
Estado.

Exerceu por cinco anos (2010-2015) o mandato de Senador da
República pelo Estado do Acre. Nesta Casa, ocupou cargos importantes, tais
como: a 1ª vice-presidência, sob a presidência do Senador José Sarney, e a
vice-presidência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. No
exercício da atividade parlamentar exerceu a titularidade em sete comissões
permanentes: CCT, CCJ, CE, CDH, CMA, CRE e CMO. Apresentou diversos
projetos de lei e foi relator na Comissão de Avaliação do Programa Nacional
de Banda Larga.

Consta ainda do currículo apresentado a participação, como
Senador da República, dos seguintes eventos: 18ª e 19º   Conferências   do
Clima (COP 18), realizadas em Doha e Varsóvia, respectivamente; Missões
diplomáticas no Haiti e Cuba, em 2013; Conferência de População e
Desenvolvimento das Nações Unidas, em Nova York/ 2013; 57º e 58º Painéis
Sinditelebrasil; 14º Congresso Latino-Americano de Satélites, no Rio de
Janeiro/2014; Futurecom, em São Paulo/2014; e Seminário Políticas de
Telecomunicações, Brasília/2015.

Cumpre, por fim, relatar que o candidato apresentou todos os
documentos exigidos pelo art. 383, inciso I, alíneas a, b e c, do Regimento
Interno, juntamente com as declarações de que trata o § 3º, do caput do
mesmo artigo.

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 68, de
2015, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional do
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se em História pela Universidade Federal do Acre – UFAC e concluiu o curso
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indicado o credenciam para ser conduzido ao cargo de Membro do Conselho
Diretor  da  Anatel,  por  escolha  da  Excelentíssima  Senhora  Presidente  da

2

se em História pela Universidade Federal do Acre – UFAC e concluiu o curso
de MBA, pela Fundação Getúlio Vargas/ Faculdade Corporativa do Banco do
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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República. Portanto, fica esta Comissão de Serviços de Infraestrutura em
condições de deliberar sobre a presente indicação.
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Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 23 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor ANÍBAL DINIZ, para exercer o cargo de Membro do Conselho 

Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, na vaga do Senhor Jarbas José 

Valente. 

Brasília,  14  de  agosto  de  2015. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 68, de 2015
(Nº 309/2015, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 
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Aviso no  366 - C. Civil. 

Em  14  de  agosto  de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ANÍBAL 

DINIZ, para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, na vaga do Senhor Jarbas José Valente. 

Atenciosamente, 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

(À COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA)
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RELATÓRIO Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 69, 

de 2015 (nº 310, de 14 de agosto de 2015, na 

origem), da Presidente da República, que submete 

à apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR 

para exercer o cargo de Membro do Conselho 

Diretor da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

RELATOR: Senador ELMANO FÉRRER 

A Senhora Presidente da República submete à apreciação do 

Senado Federal a indicação do Senhor Otavio Luiz Rodrigues Junior para 

exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL). 

A Anatel foi criada pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 

(Lei Geral de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, vinculada 

ao Ministério das Comunicações, e integra a administração federal indireta. 

O regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 

independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 

autonomia financeira, estabilidade e mandato fixo de seus dirigentes. 

Nos termos dos arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o Conselho 

Diretor da Diretoria da Anatel será composto por cinco Conselheiros, todos 

brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito 

no campo de sua especialidade. Sua nomeação, ademais, será precedida de 

aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III do art. 

52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 

1997. 
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Otavio Luiz Rodrigues Junior é cidadão brasileiro, nascido na 

cidade de Crato, Ceará, em 23 de julho de 1974. É graduado em Direito pela 

Universidade Federal do Ceará (1996), mestre em Direito pela mesma 

universidade (2001) e Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo 

(2006). Além disso, possui dois pós-doutorados, um pela Universidade de 

Lisboa (Portugal) e outro pelo Max-Planck-Institut für ausländisches und 

internationales Privatrecht (Alemanha). 

Na vida profissional, atuou como professor em diversas 

instituições de ensino: Universidade Federal do Ceará (professor substituto), 

Universidade de Fortaleza (professor licenciado), Universidade Estadual de 

Ceará (professor da pós-graduação), Centro Universitário de Brasília 

(professor associado), Instituto Brasiliense de Direito Público (professor 

convidado), Centro Universitário Curitiba (colaborador), Universidade 

Federal da Bahia (professor convidado), Universidade Federal Fluminense 

(professor adjunto). 

Atualmente, exerce atividade docente em cinco instituições e 

ensino superior: Faculdade 7 de Setembro, Instituto de Educação Superior 

de Brasília, Faculdade de Direito (Largo de São Francisco) da Universidade 

de São Paulo, Fundação Escola Superior do Ministério Público de Mato 

Grosso e Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Além 

disso, atua como Conselheiro Suplente no Instituto de Direito Brasileiro da 

Universidade de São Paulo. 

Ademais, exerceu diversos cargos na Advocacia-Geral da 

União: Assessor do Consultor Jurídico do Ministério da Justiça, Consultor 

Jurídico do Ministério das Comunicações, Consultor Jurídico Substituto do 

Ministério da Justiça, Assessor de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 

Adjunto do Advogado-Geral da União, Assessor e Chefe de Gabinete de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal e Consultor da União.   

Possui, ainda, diversas publicações bibliográficas no Brasil e no 

exterior que versam, principalmente, sobre Direito Civil. 

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 69, de 

2015, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional do 

indicado o credenciam para o desempenho das atividades do cargo de 
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Membro do Conselho Diretor da Anatel, para o qual foi escolhido pela 

Excelentíssima Senhora Presidente da República. 

Constata-se, ainda, que o indicado apresentou as declarações e 

as informações exigidas pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado 

Federal e pelo Ato nº 1, de 2009 – CI, alterado pelo Ato nº 4, de 2013 – CI, 

que “disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito da 

Comissão de Serviços de Infraestrutura”.  

O candidato declarou formalmente que: 

a) não possui parentes que sejam ou tenham sido empregados 

em prestadoras de serviços de telecomunicações;  

b) foi cotista da NCAP CONSULTORIA – EIRELI, CNPJ 

20.826.834/0001-68, no período de 13 de agosto de 2014 até sua baixa 

definitiva na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 27 de julho de 

2015;  

c) se encontra em situação regular perante o fisco federal, 

estadual e municipal;  

d) inexistem ações judiciais nas quais figure na condição de 

autor, réu, interveniente ou afim; e 

e) não possui qualquer atuação em agências reguladoras de 

serviços públicos federais, estaduais ou municipais, especialmente na 

ANATEL, seja como consultor, advogado ou parecerista. 

De forma a complementar a documentação prevista no art. 383 

do Regimento Interno do Senado Federal e no Ato nº 1, de 2009 – CI, foram 

anexadas certidões negativas de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União e de débitos relativos aos tributos e à dívida ativa do 

Distrito Federal. Anexaram-se ainda certidão negativa do Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, e 

certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais emitida pelo 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
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No que tange à argumentação escrita, também exigida pelas 

mencionadas normas, o indicado expõe informações e declarações contendo 

experiência profissional e formação técnica adequadas, ao lado de afinidade 

intelectual e moral para exercer o cargo pleiteado.  

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 

Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão dispõem de suficientes 

elementos para deliberar sobre a indicação do Senhor Otavio Luiz Rodrigues 

Junior para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Anatel. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 

com o art. 23 e parágrafo único do art. 24 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à 

consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor OTAVIO LUIZ RODRIGUES JUNIOR, 

para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, na vaga do Senhor Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

Brasília,  14  de  agosto  de  2015. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM  Nº 69, de 2015
(Nº 310/2015, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 
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Aviso no  367 - C. Civil. 

Em  14  de  agosto  de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor OTAVIO LUIZ 

RODRIGUES JUNIOR, para exercer o cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência 

Nacional de Telecomunicações – ANATEL, na vaga do Senhor Marcelo Bechara de Souza 

Hobaika. 

Atenciosamente, 

ALOIZIO MERCADANTE 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

(À COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA)
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            REQUERIMENTO Nº       , DE 2015  
 

 

 

 
Requeiro, na forma do disposto no art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal 

e nos arts. 90, V, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que seja realizada 

AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA entre esta Comissão de Infraestrutura (CI) e a 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), para tratar de transporte de menores de 

10 anos e a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças em 

veículos de transporte escolar. Com os seguintes convidados: 

 

1) o Senhor ALBERTO ANGERAMI, Diretor do Departamento Nacional 

de Trânsito (DENATRAN); 

2) o Senhor LUIZ MOAN YABIKU, Presidente da Associação Nacional 

Fabricantes de Veículos Automotores (ANFAVEA), ou representante por ele indicado; 

3) o Senhor JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA, Presidente do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia ( InMETRO); 

4) o Senhor RENATO AUGUSTO, Presidente da Associação Nacional 

dos Transportadores de Escolares e Passageiros; e 

5) o Senhor PEDRO JANUÁRIO DE SOUZA NETO, Presidente do 

Sindicato dos Transportadores Escolares de São Jose e Região no Estado de  Santa 

Catarina (SNETRE/SJ/SC). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) publicou a Resolução nº 277, de 28 de 

maio de 2008, regulamentando o transporte escolar de crianças menores de dez anos, aos 

veículos automotores. Essa norma, além de dispor sobre os veículos, traz também modelos de 

equipamentos considerados como dispositivos de retenção para crianças. 

 

Mais recentemente, a Resolução nº 277 de 2008, foi alterada pela Resolução nº 533 de 17 

de junho, de 2015, tornando obrigatório o uso dos dispositivos de retenção pelos veículos 

escolares, na forma já regulamentada por aquela Resolução. O prazo estipulado para essa 

obrigatoriedade por parte dos condutores de transporte escolar passará a viger em 1º de fevereiro 

de 2016. 

 

Essa mudança normativa tem causado polêmica e protestos dos condutores de vans em 

todo o país. Eles alegam que essa obrigatoriedade será impossível de ser cumprida por falta de 

adequação dos veículos ao dispositivo exigido. 

 

Eles afirmam que os veículos atuais já são seguros, tendo em vista os poucos acidentes 

registrados, além do que o uso cadeirinha vai reduzir cerca de 40% a capacidade de transporte e 

que o custo será repassado para os pais. 
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Caso não se adequem até a data limite, veículos escolares sem as cadeirinhas cometerão 

infrações consideradas gravíssimas, com pena de multa de R$ 191,54 (cento e noventa e cinco 

reais e cinquenta e quatro centavos), 7 pontos na habilitação e retenção do veículo, o que levaria 

a um colapso nos transportes escolares, causado inclusive por falta de viabilidade financeira, 

tanto de quem fornece os serviços quanto por parte do consumidor. Continuam desobrigados a 

oferecer cadeirinha vans e ônibus que não sejam de transporte escolar e taxis. 

 

Os condutores de transporte escolar também são categóricos em afirmar que o uso desses 

dispositivos de retenção, conforme exige a norma do CONTRAN, não oferece segurança às 

crianças, parte essa a mais fragilizada e hipossuficiente dessa relação de prestação de serviços. 

           

Diante das contradições que estão sendo colocadas, pelos movimentos sindicais, 

associações, órgãos governamentais e outras instituições, solicitamos audiência pública conjunta 

para debater o tema, com a finalidade de esclarecer, para toda a sociedade, esse tema polêmico e 

de importância ímpar para as crianças que utilizam esse tipo de transporte.  

 

 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

 

DALÍRIO BEBER                                        PAULO BAUER 

Senador                                                         Senador 
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 SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº           , DE 2015 - CI

Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da
Constituição Federal,  conjugados com o art. 90, inciso V, do Regimento
Interno do Senado Federal, e em face do Requerimento nº 32, de 2015-CI,
de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a política pública sobre
Plano  Nacional  de  Logística  de  Transportes,  requeiro  seja  realizada
audiência pública no âmbito dessa Comissão de Serviço de Infraestrutura
para discutir as razões dos atrasos e abandonos de obras públicas no Brasil,
e tratar do cronograma das obras atuais sob responsabilidade do Governo
Federal, com a presença das seguintes autoridades: Ministro de Estado dos
Transportes;

 Ministério dos Transportes

 Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Infraestrutura de Transportes;

 Diretor-Presidente  da  VALEC  –  Engenharia,
Construções e Ferrovias S.A.;

 Representante do Tribunal de Contas da União.

Sala da Comissão,

Senador WELLINGTON FAGUNDES
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº           , DE 2015 - CI

Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da
Constituição Federal,  conjugados com o art. 90, inciso V, do Regimento
Interno do Senado Federal, e em face do Requerimento nº 32, de 2015-CI,
de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a política pública sobre
Plano  Nacional  de  Logística  de  Transportes,  requeiro  seja  realizada
audiência pública no âmbito dessa Comissão de Serviço de Infraestrutura
para discutir a interface dos órgãos do setor de transportes com outros cujas
competências  impactam  a  realização  de  obras  de  infraestrutura,  com  a
presença das seguintes autoridades:

 Ministro dos Transportes;

 Ministro-Chefe da Secretaria de Portos da Presidência
da República;

 Ministro-Chefe  da  Secretaria  de  Aviação  Civil  da
Presidência da República;

 Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

 Representante do Ministério Público Federal.

Sala da Comissão,

Senador WELLINGTON FAGUNDES
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                              SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO Nº           , DE 2015 - CI

Em conformidade com as disposições do art. 58, § 2º, V, da
Constituição Federal, conjugados com o art. 90, inciso V, do Regimento
Interno do Senado Federal, e em face do Requerimento nº 32, de 2015-CI,
de 20 de maio de 2015, que tem por objeto avaliar a política pública sobre
Plano  Nacional  de  Logística  de  Transportes,  requeiro  seja  realizada  no
âmbito dessa Comissão de Serviços de Infraestrutura audiência pública
para  discutir  a  experiência  internacional  na  concessão  de  obras  de
infraestrutura, com a presença dos seguintes convidados:

 José Manuel Vassallo, professor titular da Universidade
Politécnica de Madri.

 Geoffrey  Spence,  Diretor  Executivo  da  Infrastructure
UK, Reino Unido.

 João  Aguiar  Machado,  Diretor  Geral  da  DG-MOVE
(Diretoria  Geral  de  Mobilidade  e  Transporte)  da
Comissão Europeia.

Sala da Comissão,

Senador WELLINGTON FAGUNDES
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